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EDITAL - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 240509PE00013 
LICITAÇÃO N 11• 00013/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
RUA GENTIL UNS, 127 - CENTRO-SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. 
CEP: 58334--000 - E-mail: pmsmt.licitacao2021@grnail.com. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.868.515/0001-10, doravante 
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, toma público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 
09:00 horas do dia 28 de Maio de 2024, por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão 
nQ 00013/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com 
este instrumento e em observância a Decreto Federal n2 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa n2 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando 
obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. 

Data de abertura da sessão pública: 28/05/2024. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 28/05/2024. Horário: 09:15 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU-PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a 
estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC. 
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços 
para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do 
Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 
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1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: 
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB - , considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 
estabelecidas no Art. 42

, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 
e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 
49, todos do mesmo diploma legal. 
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão 
o horário de Brasília - DF. 

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo 
pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1. No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, 
contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e 
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial 
do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a 
Administração. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
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3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins 
e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO-de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO-que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1. www.saomigueldetaipu.pb.gov. br/licitacoes; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2. l.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Decreto Federal n11 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
n2 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: Imediato; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referência - Anexo I. 
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.020 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 122 2001 2009 Ações Administrativas - Recursos do Royalties Petróleo e Gás Natura 
02.050 Secretaria Municipal de Educação 
02.060 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 
02.070 Secretaria Municipal de Saúde 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas 
decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no 
orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada 
mediante apostilamento. 
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6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar 
imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 1411

, da Lei 14.133/21. 
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as 
seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 
valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 
consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.7.3.Irnpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito 
de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados 
pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato; e 
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6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema 
eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 
desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações 
previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIll, 
da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 12 e no Inciso III, do Art. 52 da Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º, da Lei 123/06, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
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8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a 
esclarecer as informações declaradas. 

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos 
os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 
exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência -
Anexo 1. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente . 

EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o 
licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema: 
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, corno medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 
possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a 
retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
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10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superiores 
àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo: 
10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 
10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o disposto no 
subitem anterior. 
10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente. 
10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.15.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da 
Lei 123/06. 
10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
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10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 
14.133/21; 
10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 
10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.25.2.Empresas brasileiras; 
10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187/09. 
10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.26.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na 
ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.26.4.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.26.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que 
o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.27.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário 
para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.28.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta 
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à 
compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 

EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 



ESTADO DA PARAÍBA 
~ SÃO MIGUEL DE TAIPU V rntl/J.ttO • ais,m, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

11.2.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que 
o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência -Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pelo 0RC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a 
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que 
o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 
comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 
correspondente. 
11.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 
substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 
diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o 
seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado 
para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as 
disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ. 
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12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, 
sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no 
País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados 
neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício 
financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União -
DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n11 l.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora­
Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na 
forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n11 5.452, de 111 de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme modelo - Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo IIl. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
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12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 
30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Apresentar A VBC (Regularidade para com o CORPO DE BOMBEIROS/PB) 
12.3.14.Declaração Formal de Disponibilidade de Material, declarando que a licitante possui todos os 
equipamentos e materiais, listando pessoal técnico e de apoio para acompanhamento, manutenção, 
montagem e desmontagem dos equipamentos necessários aos serviços.Esta deverá ser devidamente 
assinada pelo representante legal da licitante. 
12.3.15.Prova de possuir em seu quadro permanente de funcionários, profissional de nível superior 
devidamente registrado junto ao CREA/CAU aos itens que de acordo com suas especificações técnicas 
fazerem-se necessário de acompanhamento do profissional técnico responsável. 
12.3.16.A comprovação de inclusão no Quadro Permanente, ao qual se refere esta alínea deverá ser 
realizada pela apresentação de cópia do contrato de trabalho do profissional, cópiado contrato de 
prestação de serviços regido pela legislação civil, ou cópia do Contrato Social da empresa e que conste o 
profissional integrante da sociedade. 
12.3.17.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo Vl: 
12.3.17.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.17.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.17.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.17.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.17.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; 
12.3.17.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e 
12.3.17.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

12.4.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.4.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 
disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando 
solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a: 
12.4.1. l.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante o ORC; 
12.4.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 
admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado: 
12.4.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 
consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas 
seguintes situações: 
12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 
o envio dos documentos exigidos. 
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
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12.6.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio 
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados 
para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da 
Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua 
validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, 
observando-se o seguinte procedimento: 
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será 
contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser 
concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.10.4.A abertura da fase recursa! em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Arl 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos: 
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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12.13.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem 
descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia 
autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da 
Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, 
sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o 
disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os 
agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante 
dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 
diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 
apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13. 1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida 
em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, 
com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua 
validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse 
último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes 
suprimidos. 
13.3.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos 
e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário 
pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 
expresso por extenso; 
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13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá 
o de menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; 
inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será 
de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.0 prazo recursai é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www .portaldecompraspublicas.com.br. 
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15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.0.DO CONTRA TO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações 
nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro 
de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com 
a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
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17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma 
de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes:, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17 .2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço 
registrado e demais condições. 
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de 
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Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

17.3.Vigência: 
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

17.5.Controle e gerenciamento: 
17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 
procedimentos de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.0s quantitativos e os saldos; e 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, nas seguintes situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 
17.6.1.3.Na hipótese de repactuação sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos 
do disposto na Lei 14.133/21. 

17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 
observado o disposto neste instrumento. 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção de contratação mais vantajosa; 
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto neste instrumento. 
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17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa 
ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 
o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata 
de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 

EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 



ESTADO DA PARAÍBA 
a SÃO MIGUEL DE TAIPU V •RAIWJIO • Rli•m, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19. !.Formalização: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disp~sições 
constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Arl 124, 
da Lei 14.133/21. 

19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 
105, da Lei 14.133/21. 

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20. l.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, 
serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de 
registro de preços, ao qual compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento deste certame. 

21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21. l.Competências: 
21.1.1.0 órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em participar do 
registro de preços, ao qual compete, em especial: 
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços ou de obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto 
à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de 
Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
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22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, atendidos 
os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a 
anuência do órgão gerenciador. 
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO 
PARTICIPANTE 
23.1.Regra geral: 
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, 
poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser 
exercida: 
23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; 
ou 
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido 
formalizado mediante licitação. 
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de 
preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

23.2.Limites para as adesões: 
23.2. l.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que 
trata este instrumento: 
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 

EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 



Q SÃO MIGUEL DE TAIPU V 'AU,ÃlijD - J !S•illl 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, a metade do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro 
de Preços. 

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 
24.2.l.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 
de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços 
poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta, 
para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
24.2.3.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade. 
24.2.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública. 
24.2.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação 
da proposta ou da data da última repactuação. 
24.2.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
24.2.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com 
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 
para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
24.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, 
contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no§ 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
25.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e 
assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 
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25.3.Serão designados pelo 0RC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
26.1.0brigações do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato-Anexo V. 

26.2.0brigações do Contratado: 
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
26.2.5.Ernitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

27.0.DO PAGAMENTO 
27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo 0RC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 
com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros. 
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
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27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no§ 42 do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 62

, da Lei 13.709/18. 
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
29.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
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30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
30.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
ORC. 
30.8.0 desatendimento de exigências formais nã.o essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
30.9.Ern caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as do Edital. 
30.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser 
lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos 
pelo ORC, no endereço: Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Itabaiana, Estado da Paraíba. 

São Miguel de Taipu - PB, 14 de Maio de 2024. 

MARGARETHA ELA BEZERRA DA SILVA 
sec. de administração e finanças 
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N 11 00013/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU-PB. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: 
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE·QUANTIDADE 
'-

1 LOCAÇÃO DE TENDAS TAMANHO 5,00M X 5,00M COM COBERTURA diária 200 

2 

3 

4 

EM LONA BRANCA BLACK OUT ESTILO CHAPÉU DE BRUXA, COM 
BASE EM ESTRUTIJRA METÁLICA. AS LONAS DEVERÃO ESTAR EM 
ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, SEM RASGOS OU 
SINAIS DE MOFO/SUJEIRA. 
LOCAÇÃO DE MINI TRIO, MONTADO E INSTALADO EM CAMINHÃO hora 
TIPO F4000, D40 OU MODELO SIMILAR COM O MÍNIMO DE 12 (DOZE) 
GRAVES E 12 (DOZE) MÉDIOS, MESA DE SOM DIGITAL, COM 32 
CANAIS, MICROFONES E CABOS RETORNOS PARA TODOS OS 
INSTRUMENTOS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 15.000 (QUINZE MIL) 
WATTS, COM GERADOR INTERNO E MONITOR CAPAZ DE ATENDER 
GRUPOS MUSICAIS LOCAIS E TODOS OS ITENS PARA SEU 
FUNCIONAMENTO. 
DISCIPLINADORES DE PUBLICO: EM AÇO OU FERRO GALVANIZADO metros 
EM MODULOS DE 2,0Xl.20 METROS, DO TIPO GRADE METÁLICA 
TIIBULAR, FIXADOS AO SOLO POR PÊS TUBULARES COM ALTURA DE 
1.20 METROS, ACABAMENTO EM PINTURA METALIZADA NA COR 
ALUMÍNIO. PARA DISCIPLINAR ENTRADAS, ISOLAR ÁREAS, 
ORGANIZAR FILAS DENTRO DO ESPAÇO DO EVENTO. ENTRE 
OUTRAS FUNCIONALIDADES. 
LOCAÇÃO DE GRID EM ALUMÍNIO BOX TRUSS Q30 DESCRIÇÃO metros 
BÁSICA: EM ALUMÍNIO PADRÃO, PARA MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS, PORTAIS, GRIDES, BANNERS, TOTENS, CÍRCULOS OU 

200 

500 

--l 
15CXi 
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6 

OU1RAS FORMAS GEOMÉTRICAS, ETC, COM TODOS OS ACESSÓRIOS 
INCLUSOS PARA MONTAGEM DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE 
CUBOS E SAPATAS, BEM COMO, TALHAS, CINTAS, PARAFUSOS, 
FIXADORES, PORCAS, ARRUELAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA CONTRATANTE, A ESTRUTURA DEVERÁ POSSUIR ART 
DEVIDAMENTE REGISTRADA JUNTO AO CREA. INDEPENDENTE DE 
QUALQUER SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA CONTATANTE FICA 
IMPLÍCITO A OBRIGATORIEDADE DO ENCAMINHAMENTO PARA O 
LOCAL DE MONTAGEM DE: PARAFUSOS, PORCAS, PINOS, TRAVAS, 
CABOS DE AÇO, ANDAIME, MADEIRAS, ABRAÇADEIRAS, COM 
CARACTERÍSTICAS NECESSÁRIAS PARA ERGUER SUAS ESTRUTURAS 
ACESSÓRIAS. ESTANDO TUDO DE ACORDO COM AS NORMAS 
EXIGIDAS PELO CORPO DE BOMBEIROS, CREA E ABNT. BEM COMO A 
EMISSÃO E PAGAMENTO DA ART PERANTE O CONSELHO REGIONAL 
PERTINENTE CREA/CFT. 

SONORIZAÇÃO - SOM TIPO 1 PA 01 - MESA DE SOM DIGITAL COM diária 
16 CANAIS EXPANSÍVEL PARA 32 CANAIS COM NO MÍNIMO 8 SAÍDAS 
AUXILIARES, 04 PROCESSADORES DE EFEITOS, GATE, COMPRESSOR, 
EQUALIZADOR, DELAY, INVERSÃO DE FASE, FANTHON POWER, PAD 
-20DB E GRÁFICOS 31BANDAS NAS SAÍDAS; 06-CAIXA AMPLIFICADA 
COM PEDESTAL E POTENCIA DE 1000W CADA COM ENTRADA XLR, 
COBERTURA DE 120º, FAIXA DE FREQÜÊNCIA DE S0HZ A 20KHZ COM 
1Xl5 + 1 DRIVER; 04-MONITORES DINÂMICOS COM 1Xl5" + 1 DRIVER 
COM 900W 900W DE POTÊNCIA; 04-MICROFONES LAPELA SEM FIO 
UHF COM NO MÍNIMO 10 CANAIS DE FREQUÊNCIA; /04-
MICROFONES SEM FIO BASTÃO UHF COM NO MÍNIMO 10 CANAIS DE 
FREQUÊNCIA; 01-NOTEBOOK E 1 DVD PLA YER; 12-PAR LED RGBW DE 
3W COM CONTROLADORA DMX; OI- TÉCNICO OPERADOR E 
AUXILIAR. BEM COMO A EMISSÃO E PAGAMENTO DA ART PERANTE 
O CONSELHO REGIONAL PERTINENTE CREA/CFT. 

LOCAÇÃO DIÁRIA DE CAMARIM 04 MTS X 04 MTS: CAMARINS COM und 

PAREDES E TETO EM PAINÉIS 1S FORMICADOS, OCTANORM OU 
SIMILAR, PODENDO NO TETO SER UTILIZADO PLACAS DE MATERIAL 
ADEQUADO AO OBJETO, NA COR BRANCA E EMOLDURADOS POR 
PERFIL METÁLICOS COM PISO ESTRUTURADO EM BARROTES DE 3 X 3 
E COMPENSADOS DE 12MM REVESTIDOS EM CARPETE, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, O CAMARIM DEVE SER PROVIDO COM 
PORTA DE ACESSO CONTENDO FECHADURA COM CHAVE E 
MAÇANETA, INSTALAÇÃO ELÉTRICA, COM LUMINÁRIAS DE LED, 
PONTOS DE TOMADAS, 0l(UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. EXTINTORES DE INCÊNCIO: 
DEVERÃO SER INSTALADOS EXTINTORES DE INCÊNDIOS (TIPO 
A.B.C). ATERRAMENTO: AS HASTES DE ATERRAMENTO, COPPERWEL, 
bEVERÃO SER DE 5/8 X 2,40M EM COBRE, COM CONECTOR PARALELO 
E PARAFUSO UTILIZANDO CABO PIRASITC DE BWF 750V DE SEÇÃO 
MÉTRICA DE 25MM"", TEMPRA RÍGIDO. DEVENDO SER INTERLIGADO 
ENTE A HASTE DE TERRA E AS JUNÇÕES DA ESTRUTIJRA. O 
ATERRAMENTO DEVERÁ SER INSTALADO EM TODAS AS TORRES DO 
PALCO, ESTANDO TUDO DE ACORDO COM AS NORMAS EXIGIDAS 
PELO CORPO DE BOMBEIROS, CREA E ABNT. BEM COMO A EMISSÃO 

60 

40 
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E PAGAMENTO DA ART PERANTE O CONSELHO REGIONAL 
PERTINENTE CREA/CFT. 

PALCO 01 - LOCAÇÃO DE PALCO, 6,00X6,00X, MEDINDO 06 METROS diaria 

DE FRENTE POR 06 METROS DE PROFUNDIDADE, ALTURA DO PISO 

PARA SOLO ENTRE 0,SOCM A 1,80M E DO SOLO PARA O PÉ DIREITO 

5.00M, PISO DO PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM 
COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA, ENCARPETADO NA COR 

PRETA, COM COBERTURA EM BOX TRUSS DE DURO ALUMÍNIO 
FORMA DE DUAS ÁGUAS, COM LONA VINIL DE ALTA QUALIDADE 

NA COR PRETA ANTI CHAMAS, FECHAMENTO DAS LATERAIS E 
FUNDOS COM LONA DE ALTA QUALIDADE NA COR. PARAPEITO NAS 

LATERAIS E FUNDO NA ALTURA DE 1,20M, HOUSE MIX, COM 
COBERTURA EM LONA TRANSPARENTE, ESCADA DE ACESSO NA 

LARGURA DE NO MÍNIMO 1,20M DE LARGURA, ESTRUTURA PARA 

PA. FLY. ESTANDO TUDO DE ACORDO COM AS NORMAS EXIGIDAS 
PELO CORPO DE BOMBEIROS, CREA E ABNT. EXTINTORES DE 

INCÊNCIO: DEVERÃO SER INSTALADOS EXTINTORES DE INCÊNDIOS 

(TIPO A.B.C). ATERRAMENTO: AS HASTES DE ATERRAMENTO, 
COPPERWEL, DEVERÃO SER DE 5/8 X 2,40M EM COBRE, COM 

CONECTOR PARALELO E PARAFUSO UTILIZANDO CABO PIRASITC 

DE BWF 750V DE SEÇÃO MÉTRICA DE 25MM'", TEMPRA RÍGIDO. 
DEVENDO SER INTERLIGADO ENTE A HASTE DE TERRA E AS 

JUNÇÕES DA ESTRUTIJRA. O ATERRAMENTO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM TODAS AS TORRES DO PALCO, ESTANDO TUDO DE 

ACORDO COM AS NORMAS EXIGIDAS PELO CORPO DE BOMBEIROS, 
CREA E ABNT. BEM COMO A EMISSÃO E PAGAMENTO DA ART 

PERANTE O CONSELHO REGIONAL PERTINENTE CREA/CFT. 

LOCAÇÃO DE PAVILHÃO MEDINDO 10,00 X 10,00 MTS, COM diaria 
COBERTURA EM UMA OU EM DUAS ÁGUAS A DEPENDER DA 

NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DO EVENTO, COM ESTRUTURA DE 
GRID BOX TRUSS (ALUMÍNIO) P-30, SISTEMA INTEGRADO DE 

ENCAIXE PARA LONAS NAS ARESTAS DAS ESTRUTURAS, LONA 
ANTI-CHAMAS, PÉ DIREIRO DE 5,00M DE ALTURA NAS LATERAIS, 

FIXADO AO SOLO COM CABOS DE AÇO E ESPIGÕES. ESTANDO TUDO 

DE ACORDO COM AS NORMAS EXIGIDAS PELO CORPO DE 

BOMBEIROS, CREA E ABNT. BEM COMO A EMISSÃO E PAGAMENTO 
DA ART PERANTE O CONSELHO REGIONAL PERTINENTE CREA/CFT. 

PAINEL DE LED ALTA PH 2.9MM; PAINEL DE LED 1,00x0,50 DE ALTA metros 

RESOLUÇÃO PARA USO INTERNO OU EXTERNO (TIPO OUTDOOR) 

PH2.9MM, TAXA DE FRENQUENCIA DE 60HZ, COM RESOLUÇÃO 
FÍSICA DE 256x256 PIXES. PROCESSADORA DE VÍDEO (DVL HDML 
VGA, SDI E RCA), SERVIDOR DE VÍDEO, MAIN POWER, BUMPER, 

CABOS E ACESSÓRIOS. ESTANDO TUDO DE ACORDO COM AS 

NORMAS EXIGIDAS PELO CORPO DE BOMBEIROS. CREA E ABNT. BEM 

COMO A EMISSÃO E PAGAMENTO DA ART PERANTE O CONSELHO 

REGIONAL PERTINENTE CREA/CFT. 

60 

100 

400 

10 GERADOR DE 180 KV A; LOCAÇAO DE GRUPO GERADOR DE 180KV A diaria 50 
(CABINADO E SILENCIADO), COM 380/220 VOLTS-60HZ-1.800RPM. 

EQUIPAMENTO COM MOTOR A DIESEL, 04(QUATRO) TEMPOS, 

INJEÇÃO DIRETA, 06(SEIS) CILINDROS DISPOSTOS EM UNHAM 215CV, 
PARTIDA ELÉTRICA 12VCC, TURBO LIMENTADO, REFRIGERADO À 
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ÁGUA ATRAVÉS DE RADIADOR COM VENTILADOR SOPRANTE E 
TANQUE DE EXPANSÃO, COM REGULADOR ELETRÔNICO DE 
TENSÃO, LIGAÇÃO ESTRELA COM NEUTRO ACESSÍVEL, FATOR DE 
POTÊNCIA 0,8 INDUTIVOS. COM QUADRO DE COMANDO E 
CONTROLE MANUAL CONTENDO BASICAMENTE 01 (UM) 
VOLTÍMETRO COM CHAVE SELETORA DE FASE. 01 (UM) 
AMPERÍMETRO COM CHAVE SELETORA DE FASES. 01 (UM) 
FREQUENCÍMETRO E 01 (UM) DISJUNTOR TRIPOLAR. CONJUNTO 
MONTADO SOBRE BASE METÁLICA CONSTRUÍDA EM LIGA U. COM 
ACOPLAMENTO DIRETO TIPO MONOBLOCO. MONTADO EM 
CONTÉINER TIPO SP (SILENCIOSO PESADO) TIPO PADRÃO 85 DB. 
COM UM PROFISSIONAL TÉCNICO DA CONTRATADA 
ACOMPANHANDO PARA PRESTAR ASSISTÊNOA DURANTE TODO 
EVENTO, EXTINTORES DE INCÊNCIO: DEVERÃO SER INSTALADOS 
EXTINTORES DE INCÊNDIOS (TIPO A.B.C). A TERRAMENTO: 
ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS. TODOS 
OS ITENS NECESSÁRIOS PARA FUNCIONAMENTO DO GERADOR, 
ESTANDO TUDO DE ACORDO COM AS NORMAS EXIGIDAS PELO 
CORPO DE BOMBEIROS, CREA E ABNT. ESTANDO TUDO DE ACORDO 
COM AS NORMAS EXIGIDAS PELO CORPO DE BOMBEIROS, CREA E 
ABNT. BEM COMO A EMISSÃO E PAGAMENTO DA ART PERANTE O 
CONSELHO REGIONAL PERTINENTE CREA/CFT. 
LOCAÇÃO DE ILUMINAÇAO PROFISSIONAL; 24 REFLETORES PAR LED diaria 
36W, 24 MOVING BEAN 9R COM BORDA DE LED, 24 STROBO ATOMIC 
RGB LED, 16 MOVING W ASH MAC AURA, 06 COB LED BRANCO 
QUENTE E BRANCO FRIO, 06 MINI BRUTT MÍNIMO DE 02 LAMP ADAS 
1000W, 01 CANHÃO SEGUIDOR DE 1200W. 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA 
2000 DMX COM VENTILADOR, 01 MESA DE LUZ DIGITAL C/ 48 CANAIS 
COM 4 UNIVERSOS, 12 SET LIGHTS, 01 RACK DIMMER COM 48 CANAIS 
DE 4000W, 01 CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO O SISTEMA, 01 
TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO, 02 AUXILIARES TÉCNICOS. ESTANDO 
TUDO DE ACORDO COM AS NORMAS EXIGIDAS PELO CORPO DE 
BOMBEIROS. CREA E ABNT. EXTINTORES DE INCÊNCIO: DEVERÃO 
SER INSTALADOS EXTINTORES DE INCÊNDIOS (TIPO A.B.C). 
ATERRAMENTO: AS HASTES DE ATERRAMENTO, COPPERWEL, 
DEVERÃO SER DE 5/8 X 2,40M EM COBRE, COM CONECTOR PARALELO 
E PARAFUSO UTILIZANDO CABO PIRASITC DE BWF 750V DE SEÇÃO 
MÉTRICA DE 25MM*, TEMPRA RÍGIDO. DEVENDO SER INTERLIGADO 
ENTE A HASTE DE TERRA E AS JUNÇÕES DA ESTRUTURA 
JUNTAMENTE COM O HACK DE ALIMENTAÇÃO A/C. ESTANDO 
11.JDO DE ACORDO COM AS NORMAS EXIGIDAS PELO CORPO DE 
BOMBEIROS, CREA E ABNT. BEM COMO A EMISSÃO E PAGAMENTO 
DA ART PERANTE O CONSELHO REGIONAL PERTINENTE CREA/CFT. 

30 

12 SONORIZAÇÃO SOM TIPO 3: PA 01-MESA DIGITAL COM 64 CANAIS diaria 30 
DE ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 08 RACK DE EFEITO, 
COMPRESSOR E GA TE POR CANAL, 24 CANAIS DE SAÍDA COM 
EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS POR CANAL, 02 FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO; OI-SISTEMA DE SONORIZAÇÃO UNE ARRAY, 
COMPOSTO POR 24 CAIXAS DE 3 VIAS COM 2X15 + 4X6,5 + 2 DRIVER 
COM COBERTURA VERTICAL DE 10 GRAUS, HORIZONTAL DE 120 
GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU 
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ACESSÓRIOS PARA 1RABALHAR EM GRAUD STACKED + 24 CAIXAS 

DE SUB GRAVE COM 2 FALANTES DE 21 COM 4000W CADA+ SISTEMA 

DE AMPLIFICAÇÃO COM 6 RACKS DE POTENCIA COM 4 

AMPLIFICADORES CLASSE D, COM NO MÍNIMO 2400 WATTS RMS POR 
CANAL EM 2 OHMS; 02 PROCESSADOR DIGITAL COM 4 ENTRADAS E 

12 SAÍDAS COM SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
A1RAVÉS DE TABLET OU COMPUTADOR 01-MULTICABO DE 64 
CANAIS COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 80 METROS, 01-
MUL TI CABO DE 12 VIAS COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 80 METROS 

PARA O PROCESSAMENTO, 02 - TORRES DE DELAY COM 6 CAIXAS 

UNE ARRAY NAS MESMAS ESPECIFICAÇÕES DOPA 01- FRONT FILL 

COMPOSTO POR 4 CAIXAS DE ALTA FREQÜÊNCIA COM 2X8 + 

DRIVER AMPLIFICADAS, MAlN POWER TRIFÁSICO DE 63 AMPÉRES 
POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; 

OI- TÉCNICO DE SOM E AUXILIAR, MONITOR 01- MESA DIGITAL COM 
64 CANAIS DE ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 08 RACK 

DE EFEITO, COMPRESSOR E GATE POR CANAL, 36 CANAIS DE SAÍDA 

COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS, 02 FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO, OI- SISTEMA COM 12 MONITORES PASSIVOS TWO­

WAY COM 02 FALANTES DE 12 E 1 DRIVE CADA, OI-SISTEMA DE 

AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE POTENCIA COM 4 

AMPLIFICADORES CADA COM POSSIBILIDADE DE A TENDER 16 VIAS 
DE MONITORAÇÃO, 01- SIDE FILL COMPOSTO POR 4 CAIXAS DE ALTO 

FREQÜÊNCIA COM 2X12 + 4X6,5 + 2 DRIVER COM COBERTURA 

VERTICAL DE 10 GRAUS, HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE 

BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA 
TRABALHAR EM GRAVO ST ACKED E 4 DE SUB GRAVE COM 

FALANTES DE 18 2000W POR LADO + AMPLIFICAÇÃO PARA 

ALIMENTAÇÃO COMPOSTO POR 01 RACK COM 4 AMPLIFICADORES 

CLASSE D, POTENCIA MÍNIMA DE 2400 WATTS POR CANAL, 01- MAIN 

POWER TRIFÁSICO DE 125 AMPERES POR FASE, REGULADOR DE 
TENSÃO, VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR 

ISOLADO DE 10.000 WATTS PARA ALIMENTAÇÃO COM SAÍDAS 110V 
E 220V ESTABILIZADAS, 48-MICROFONES DINÂMICOS COM 

PEDESTAIS 12- MICROFONES CONDENSADOR li OS-MICROFONES 

COM FIO SHOTGUN 20-MICROFONES COM FIO CONDENSADO 
ELETRETO COM GARRA DE FIXAÇÃO 12-MICROFONES SEM FIO UHF 
HEAD SET, OS-MICROFONES SEM FIO UHF BASTÃO COM BASE DE 

ALTA FREQÜÊNCIA, 20-DIRECT BOX PASSIVO E ATIVO, 12- SUB 
SNAKE COM MULTIPINOS, 03- AMPLIFICADORES PARA GUITARRA 

DE 100W + CAIXA COM 4 DE 12 02- AMPLIFICADOR PARA BAIXO DE 
800W COM DUAS CAIXAS 1 FALANTE 15 E 4 FALANTES 10 , 01-

SISTEMA DE FONES COM FIO COMPOSTO POR 12 CANAIS DE 
AMPLIFICADOR E 12 FONES, OS-SISTEMA DE FONES IN EAR SEM FIO 

UHF COM BASE DE ALTA FREQÜÊNCIA E FONES, OI- TÉCNICO DE 

SOM, 02- AUXILIARES TÉCNICOS. BEM COMO A EMISSÃO E 

PAGAMENTO DA ART PERANTE O CONSELHO REGIONAL 

PERTINENTE CRENCFT. 

ALCO 3 - SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO, MONTAGEM E diaria 
DESMONTAGEM, EM ESTRUTURA METÁLICA, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PALCO DE 14M X l0M (QUATORZE POR 

30 
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DEZ) COM 2,00 METROS DO PISO AO SOLO, 8,00 METROS DO PISO AO 
TETO (PERFAZENDO ALTURA TOTAL DE 8,00 METROS), ESCADA DE 
ACESSO COM 2 (DOIS) METROS DE LARGURA, COM COBERTURA EM 
DUAS ÁGUAS COM LONA NYGHf DAY ANTI CHAMAS, GRADIL DE 
PROTEÇÃO COM 1,20M DE ALTURA NAS LATERAIS E FUNDOS, O PISO 
DO PALCO FORRADO COM CARPETE, COM UM PROFISSIONAL 
TÉCNICO DA CONTRATADA ACOMPANHANDO PARA PRESTAR 
ASSISTÊNCIA DURANTE TODO O EVENTO. TODOS OS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DO PALCO DE ACORDO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS E OS SERVIÇOS DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE PARA O LOCAL INDICADO. 
EXTINTORES DE INCÊNCIO: DEVERÃO SER INSTALADOS 
EXTINTORES DE INCÊNDIOS (TIPO A.B.C). ATERRAMENTO: AS 
HASTES DE ATERRAMENTO, COPPERWEL, DEVERÃO SER DE 5/8 X 
2,40M EM COBRE, COM CONECTOR PARALELO E PARAFUSO 
UTILIZANDO CABO PIRASITC DE BWF 750V DE SEÇÃO MÉTRICA DE 
2SMM•, TEMPRA RÍGIDO. DEVENDO SER INTERLIGADO ENTE A 
HASTE DE TERRA E AS JUNÇÕES DA ESTRUTURA. O ATERRAMENTO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM TODAS AS TORRES DO PALCO, 
ESTANDO TUDO DE ACORDO COM AS NORMAS EXIGIDAS PELO 
CORPO DE BOMBEIROS, CREA E ABNT. BEM COMO A EMISSÃO E 
PAGAMENTO DA ART PERANTE O CONSELHO REGIONAL 
PERTINENTE CREA/CFT. 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -Anexo V. 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
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4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame 
e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as necessidades 
do 0RC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 
indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 

Início: Imedia to; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 
6.2.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 
de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços 
poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta, 
para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
6.2.3.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos 
de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 
6.2.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública. 
6.2.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data da última repactuação. 
6.2.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
corno os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
6.2.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com 
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 
para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
6.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
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6.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, 
contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no§ 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 
com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e 
assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente 
do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas 
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a 
correspondente contratação. 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 
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licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no§ 42 do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos rnoratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o 
licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01. 

MARGARETH AN ELA BEZERRA DA SILVA 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nll 00013/2024 

PROPOSTA 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N 11 00013/2024 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS EM GERAL, 
VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO 

1 

2 

3 

DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO PREÇO 

UNIDADEQUANTIDADE UNIT. TOTAL 

LOCAÇÃO DE TENDAS TAMANHO 5,00M X diária 
5,00M COM COBERTURA EM LONA 
BRANCA BLACK OUT ESTILO CHAPÉU DE 
BRUXA, COM BASE EM ESTRUTURA 
METÁLICA. AS LONAS DEVERÃO ESTAR 
EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA, SEM RASGOS OU SINAIS DE 
MOFO/SUJEIRA. 
LOCAÇÃO DE MINI TRIO, MONTADO E hora 
INSTALADO EM CAMINHÃO TIPO F4000, 
D40 OU MODELO SIMILAR COM O MÍNIMO 
DE 12 (DOZE) GRAVES E 12 (DOZE) MÉDIOS, 
MESA DE SOM DIGITAL, COM 32 CANAIS, 
MICROFONES E CABOS RETORNOS PARA 
TODOS OS INSTRUMENTOS, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 15.000 (QUINZE 
MIL) WA TIS, COM GERADOR INTERNO E 
MONITOR CAPAZ DE ATENDER GRUPOS 
MUSICAIS LOCAIS E TODOS OS ITENS 
PARA SEU FUNCIONAMENTO. 

DISCIPLINADORES DE PUBLICO: EM AÇO metros 
OU FERRO GALVANIZADO EM MODULOS 

200 

200 

500 
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Etc. 

DE 2,0Xl.20 METROS, DO TIPO GRADE 
METÁLICA TUBULAR, FIXADOS AO SOLO 
POR PÊS TUBULARES COM ALTURA DE 1.20 
MEJROS, ACABAMENTO EM PINTURA 
METALIZADA NA COR ALUMÍNIO. PARA 
DISCIPLINAR ENTRADAS, ISOLAR ÁREAS, 
ORGANIZAR FILAS DENTRO DO ESPAÇO 
DO EVENTO. ENTRE OUTRAS 
FUNCIONALIDADES. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

NOME/CPF/ ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO li - PREGÃO ELETRÔNICO N 11 00013/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N11 00013/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em 
acatamento às disposições do Art. '72, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n11 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINA TURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE T AIPU - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINA TURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N11 00013/2024 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N11
: ••• ./2024 

Aos .. dias do mês de .. de ... , na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de São Miguel 
de Taipu, Estado da Paraíba, localizada na Rua Gentil Uns - Centro - São Miguel de Taipu - PB, nos termos 
da Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n2 00013/2024 que objetiva 
o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS EM 
GERAL, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO MIGUEL DE TAIPU -CNPJ nº 08.868.515/0001-10. 

VENCEDOR: 

CNPJ: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

TOTAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do serviço nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação espeáfica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00013/2024, parte integrante do presente instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
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Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n11 

00013/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão; 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metada do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 
O prazo para retirada do Contrato, será de OS (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar 
o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 
sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; e-multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, 

V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 42 do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n2 00013/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta 
vencedora do referido certame: 

Itern(s): 
Valor: R$ 

ltern(s): 
Valor: R$ 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Itabaiana. 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 

MINUTA DO CONTRA TO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 240509PE00013 

CONTRA TO Nº: .... / ... -CPL 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU E ......... , PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - Rua 
Gentil Lins, 127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ n11 08.868.515/0001-10, neste ato representada 
pelo Prefeito Laelson Albuquerque, Brasileiro, Casado, Prefeito, residente e domiciliado na Rua Gentil 
Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, CPF n11 863.303.574-04, Carteira de Identidade nº 4490535 
SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ... , CNPJ 
n11 

•• •• ••••• , neste ato representado por .... residente e domiciliado na .... , ......... - ......... - ......... - ......... - ... , CPF 
n11 

•• ••• •• •• , Carteira de Identidade n11 
•••• , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n11 00013/2024, processada nos termos da 
Decreto Federal n11 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n11 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ... , tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00013/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( ... ). 

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACfUAÇÃO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 
de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços 
poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta, 
para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 
É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública. 
A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data da última repactuação. 
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o principio 
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para 
os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento de toda a documentação prevista no§ 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.020 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 122 2001 2009 Ações Administrativas - Recursos do Royalties Petróleo e Gás Natura 
02.050 Secretaria Municipal de Educação 
02.060 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 
02.070 Secretaria Municipal de Saúde 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem corno as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
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Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão 
considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b- Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
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comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados 
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 
14.133/21; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplernento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura 
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
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aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no§ 42 do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais a trasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 62

, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itabaiana. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

São Miguel de Taipu - PB, ... de ............... de .... . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 



ESTADO DA PARAÍBA 
~ SÃO MIGUEL DE TAIPU V mwijo • ,u,,m PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Anexo VI - PREGÃO ELETRÔNICO N11 00013/2024 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N11 00013/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e 
de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Murúcipal de São 
Miguel de Taipu, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 
nos termos do Art. 12

, Incisos III e IV, e do Art. 52
, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva 
de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n 2 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; 
~ a confo~ dQ i.ua prnpoi.ta çom ai. ~xi.ganci.ai. d.A Edital ~ -~w. anexos;. 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 42

, §§ 22 e 32
, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024 
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BOLETIM OFICIAL 
CRIADO PELA LEI Nº 05/81 DE 07/02/1981 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAiBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 43-SÃO MIGUEL DE TAIPU, 14 DE MAIO DE 2024. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N!! 00013/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Gentil Uns, 
127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do t ipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESRUTURAS PARA EVENTOS EM GERAL, 
VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 28 de Maio de 2024. Início da fase de lances: 09:15 horas do mesmo dia. 
Referência : horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n!! 14.133/21; Lei Complementar n!! 123/06; Decreto Federal n!! 11.462/23; Instrução Normativa 
n!! 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos d ias úteis, no endereço supracitado. E­
mail:pmsmt.1icitacao2021@gmail.com. Edital:www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 14 de Maio de 2024 

ELIEL BRITO SILVA 
Pregoeiro Oficial 

R. Gentil Uns, 127, Centro, São Miguel de Talpu/PB. CEP: 58.334-000 -CNPJ: 08.868.515/0001-10 -Contato e-mail : 
pmsmt.llcltilcao2021@gmail.com 

li 
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3 BATATA n,,.'GUSA IX NAT\JkA EXYTkA A n; ?-;.,\rutlA KG uoo kS1_00 U 2.000,00 Federal n• 11 .462/23; lnstruçio Nonnativa n' 73 SEGES.'ME. 22; e legislação pertinente. consideradas 
ll5 a.ltt,.çõcs postttiores das referidas nonnns. lnfonnoçõcs: das 08:00 os 12:00 hor:is tios dias úteis, no 

• CEJ<(ll.lt\A EM NA11JRA EXfRA A INNATu'RA KG 1.600 RS :.oo kSJ.l00.00 cndcrcç.o :1upr.1citado. E-mail:pmsmt.licit1cao202 l@gmail.com. Edital:\\ww.:10omigucldcwipu.pb.gov. 

s ru.u.·~•ffÁOVCIU>EJ:,.i NATURA EXTRA A 1N NAllJRA KG 300 kS ~,00 l<J600.00 br/licitacoes; www.tce.pb.b'OV.br; www.pur1llldcoo,npra,publicu.co,n.br; www.gov.br/pncp. 

• coc,TRo 1N J\:AT\Jk,\ E.'XTIV. A. AC'ONDICIOW.· IN r,.lATURA KG );)O RS :.lO Ull0.00 
São Miguel de TaiJIU - PB, 14 de Maio de 20~4 

ELIEL BRITO SIL\'A 
DO E\4 EMBALAliEM PL.,\STI(',\ PREGOEIRO OFIC IAL 

' R.Ef'OUK> Vl:JU>E,11:0XO IN P..AfURA EXTRA A. 111/NATURA l((j ) 00 R., 2.JO R$ fWO.O t 

,\{"ONDlCION.At>O E.\1 EMBALAGEM rt.Á~ílC A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAlPU 

s FkLTA\ T1f'O:)fE1..ANCIA VER.\IELKA\ AJ"RES~ ~ NATURA KG \100 lt.S !_.W) RS l.'80.00 
AVISO Dt: LICITAÇÃO T AÇ.ÁO: '-A T\JR.A L 

FRUTA. l l P0: \4f.:LÁO AMARt LO. APRESCNTA-
PREGÃO ELETRÔNICO N"-141202-4 • IS ?--ATVRA Kli ◄.roo RS l,..IO R."i 11.ll'IOJXI Toma público ~ue fará reali,ar atrav.!s do Pregoeiro Oficial • Equipe d• Apoio, sodiada na Rua Gentil 

('ÃO:NATLMAL 
Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, por meio do site www.ponaldeco1npraspublicu.com.br. 

'º CHUCHU l'\: NATUtlA. t!."tTKA A L.'INATUKA KG U!-00 KS:.oo IU 3.l>-00.00 licitação modalidade Pregão Eletrônico. do 1ipo m<nor preço, visando formar Sisicma d<: Registro de 

li FllUTA. TlPO:A.BACA.X( r8oL~ APRESENTA- IX NATU RA KG ,00 as:.oo RSl .000.00 Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
Ç ÁO.NATllRAL PARA FORNECIMEl'ITO PARCELADO DE MATI:RIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A 

" FRUTA. TIJ"O:OOIA tu. VERMELIIA, APRESENTA• 1~ 1iõATURA kli soo ll.S 1,9N RS9"JO,OO 
DEMANDADEDIVERSASSECRETARJASDOMUNICÍPIO.Abc11unda=soopública: 13:00horas 
do dia 28 de Maio de 2024. Inicio da fase de lances: l.l:15 horas do m<Sn10 dia. ~f<Tência: honiriode· 

Ç.\O.X,\JUllAL 
Brasília - DF. Rccu.rsos: prc-istos tK> orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n• 14.13.ll.? 1; 

B LARANJA rettA. GRANut. l::.XlRAA INJr,,ATURA KG ';.~ KS l ,'8 KSl4.:!56.00 Lei Complementar n• 123,IJ6; Decreto Fedtrnl n• 11.462123; Instrução Normativa n• 73 SEGE..'Y'MEl'..2: 

14 t-kU ~ llJ'O:MAÇÃ t,UJL AJ'KJ:5tu-iTA(.'ÃO:h A- L'! NAllJKA KG 71)() KS , .-1~ kJ l .143.00 e legislação P<'fli.nentc, considendas as altcraç<ies posleriuNs das reforidus normas. lnfonnações: da.s 
T\JRAL 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. no endereço ,rupracil.ado. E-mail: pmsmt.licitacao202l@gma.il.s-om. 

IS FRUTA, TIPO:M -'1\fÃO FORMOSA, A.PRESEN'f" - IN '-iAl\JRA kG 1.000 RS l,..-0 RS J .400.00 
Edilal: "'"w.saomigueldetaipu.pb.gov.brnicitacoea:www.1c,,.pb.gov.br.www.po<1aldecompraspublm. .. Ç ÃO·S.\11,.KAL 
com.br;www.gov.br/pncp . 

São Miguel de Taipo - PB. 14 de Maio Je 20l4 v AUAC.:I: CJU-J"SO t .X TkA AC'ONl>ICJON.\IJO l:.M l1'- hAflJkA KG 3oo kS :~, .~ kS70.1.CIO ELIEL BRITO SILVA 
U fDAI.AGEM f>U.STICA PREGOEIRO onCIAL 

" CXJt.JVt=. F'{Jlll ... F..xTRA A. Al'ONOtC"IONAO,\ EM N"'-Al\JRA k(1 300 RS 1.98 IISS!><.00 11\~ Ni•• 1 l:.\ltt..\L\ GE-'I P\..\.\llCA 

ti f1ll:T.\ .TlPOJi.\t,.,AN.\fRAT:\1H,;\':-,l,\X,\AA.\NCJ\, L~ :,..ATll«.A KG U-00 RS:.tN RS4.l3S.OO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU ,\Pa.FSFlltT A('ÃO;NAnJRAL 

,. RE.TEM.Rl\11~ nE Pkl~fl:IRA QUALIOAOE N NATURA KG IIOO RS1JS kJ 1.ll80.00 EXTRATO DE CONTRATOS ,. FRlJTA. TIPO:M AR,\ÇUJ,' AZEOO / ).fARActJJ-', JS NATTJRA KG ..., RS.lAO RS I.JM.00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA ATI:NDER AS :-IECESSI-
.\)t.AA..E.1.0. APRESENTA\,\ O:N:\TURAL DADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. FUNDAMENTO LEGAL: 

" .\LHO J,S 1'.\TUR.\ OE PRJMELRA QU,\UOADE L'í NAruRA KG ... R • RS 12.400,00 
Pregão Eletrônico n• 00008/2024. DOTAÇÃO: R<eun,os não Vinculodos de Impostos: 10 301 1004 

TI,U C.A.Hr('A t>..IU 2031 Manwenção das Atividades da S=ttari:l Municipal de Saúde - Ournis Recursos 02.080 Fundo 
Municipal de Saúde 10 303 1004 2033 Bloco de Manutenção das Ações e Sttviços Públi<os de Saúckda 

VALORTOl'ALDAARP RS"'-"'l.00 Assistcncia F•rmacêurica 16000000Transfen1ncia., Fundo a Fundo de Recursos do SUSpron:nicntc5Jo 
Governo Feder.li- Bloco de Manutençio dasAç,jes e Sctviç,,s Públicos de Saúde 16350000 Ro)'allics 

A Ala de registro de prcço:i detalhado com t'spccificaçõcs dos itcus. quantidade torai dos item,. do Petróleo e Gá, Natural vinculados à Saúde 15001002 RecUfM>S não Vinculados de Impostos - Saúck 
ma.rca dos produtos . valor unitário e total de cada item está disponiv~l. no endereço www.saojo.se-, 15001000 RL'C\1™>S Lh·"-. (Ordinário) 3390.30 99 Material de Consumo. VIGe/CIA: até o fioal do 
dos.ramos.pb.gov.br. cxcn:ício financeiro de 102~. PARTES CONTRATI\NTES: Prefeitura Municipal de SiioMíl!ucl deTaipu 

São la.é dos Ramos PB. 23 de Aboil de 2024 e: CT N" 00046/2024- 29.04.24- Pll,\RMAPLUS LTOA - RS 7.784,00; CT N-0004712024 - 29.04.24 
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA • CIRURGICA MONTEBELLO LTDA- RS 18.240,00: CT t,r (J()(J48f.!024 -29.04.24 . DROGAFON-

PREFEITO TE LTDA - RS 83.240,00: CT i'~ 00()4<1/2024 -lQ.04.24 -ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA - RS 

1 ...... 1 
S.000,00: cr !'1"0005012024 - 29.04.24 - NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO DE MEDICAMENTOS LIDA- RS 12.932.00; CT N" 0005112024 • 2\1.04.24 - CfRUFAR.\{A 

1 COMERCIAL LTDA- RS 6.160,00; CT N" 00052/2024 - 29.04.24 - MCW PRODL,TOS MEDlCOS E 
PREFEITURA MU:,,ilCIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RM\OS HOSPIT/\LARES- RS 38. 140,00. 

EXTRATO DO CONTRATO PrefeHura Munlclpal 
1. CONTRATO N" 63/2024 de Sapé 2. PREGÁO Nº OOOl~/2024 - ELETRÓNICO; 
3. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (fl.PO 

1FRUTIGRA1'JEIROS) PARA SUPRIMENTO DEDEl,IANDA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

1 Pl•••Mr':. 1 .,PIJNDENTE AO"'"º LETIVO 2014: ·> . . 
OSTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOSE DOS RAMOS - DIPJ : 

O 1.61 2.38411)()() l-<í6; PREFEITURA Ml.'NICIPAL DE SAPÉ 
5. CO.'ITRATADO: ADRll\1'O DA SILVA ALVES 07358922450 - CNPJ: 41.405.42b/0OOl-02. ITEM: 
OI. 02, 03, 04, 05, 06, 07, o~. 09. 10. 11. 11. 13, 14. 15. 16. 17. 1~. 19, 20 e 2 1. VALOR GLOBAL: RS AVISO DE PRF.TEl'iSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
82.363.00 1oi1rnta e dois mil. trezentos e sessenta e 1rês reais): DISPEl'iSA DE LICITAÇÃO N• DVOOOOJ/2924 
6. FONTE DE RECURSO: Re,:ursos Livres (o,dinário): Transferência do FNDE (PNAE). A Prefeitura Municipal de Sapê manift.-sta o interesse cm obter propostas adicionais de e\'cntuais in• 
7. DATA DA ASSINATURA: 23/0412024. t.'l'Cs.sados na coniraçào direta. com base no Art. 75, inciso l i. da Lei 14.13:1/21. n,stritl à participação 
8. PRAZO: 31/12i2024. de MicrucmprC:18s. Empr,;sas de Pequeno Porte e Equiparado:I, que objcti,·a : Contr•lllçào de empresa 

Prefeitura Munlclpal 
cspc<:ializada cm lançamentos de eventos d< segurança do trabalho do.~ servidores da Prcfeitwa Municipal 
de Sapé r,o .:Social. O in10-n:ssodo podcr.i obter o respectivo Termo d~ Referioci• com 3 ,-.p,:cificação do 

de São Miguel de Talpu objeto prc1en<fido junto ao Sclor de Contratação. sc<liado na Rua Orcin<: FC111'1ndcs. SiN" - Ccn110 -~ 
- PB. ou accssando: www.sapc.pb.gov.br. O referido órgão de conrra~ào estará recebendo as proposias 
até o dia 20 de Maio de 2024. nos boraíio e endereço abaixo inJkaJos. e QUe poderão serenca.rninhad.ls 

1 ·-····-·· 1 
uunb6n pelo e-mail: q,lsapc l @gmail.com. Recursos: J)T'C'Vistos no orçamento vigente. Fundamento 

' .. .' legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Compl<meotar n• 123/06; Decn.~o Municipal o• 3052/23; Decreto 
Municipal n• 3053 23; D,.--rn,to Municipal n• 3. 160/24; e legislação pertineule, consid..-rad.as as altençõcs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU posteriores das referidas norma.s. Informações: no horário das 08:00 a.s 12:00 hom:1 dos dias ú1cti. no 
endereço supracitado. Tclefon<: (83) 994 lb-41ó4. 

AVISO DE LICITAÇÃO Sapé · PB. 15 de:\4aio de 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00013/202-4 WELLYSON DO NASCIMENTOARAUJO 

Toma. público qu, faní realizar através do Pn:gociru Ofic~al e Equipe de Apoi.o. sediada "" Ruo Genti l PRESIDEXTE DA COMJSSÃO 
l.ins. 117 - Ccutro - São Mil!ucl de TuÍl)u - PB, por mci<l do site W\\-W.por1llldcwmprn;pubtiCllS.com.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPt: licitação modalidade Pregão El<trônioo. do tipo menor preço. visando formar Sistema de Registro de Pre-
ços objetivando contratações futuras. para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUNDO MUNICIPAi. DE SAÚDE DE SAPÊ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS De LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESRIJfURAS 

AVISO DE l .lCJTAÇÃO PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER A NECI-.SSIDADE DO MUNICIPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU-PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de Ma.iode 2024. Inicio da PREGÃO t:l,ETRÔNICO N• 0000!11202-4 
fase de lances: 09: 15 hora< do mesmo dia. Referencia: horário de Brasília - DF. Recursos: prC\·istos no Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sedi•da na Rua Orcine 
orçanlCl1tO vigente Fundamento legal: Lei federal n• 14.133/21: Lei Complcmentarn" 12.l/06; Dccn:t<> Fernandes. S N" - Centro - Sapé - PB, por meio do site hrtps://w1>w.portaldecompraspublica..<.<:on,_br, 
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Promitente Contratante Antônio Callou de Alencar Sobrinho - Pela 
Promitente Contratada. 

São José do Brejo do C rll7} PB. 13 de maio de 2024. 

A.NA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Edilma Lopes Teixeira 

Código ldentificador:0D I D94C7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
cm/VOCAÇÃO - SRA. EDILENE LUCIO DE ANDRADE 

A llm" Sr" 
EDJLENE LUCIO DE ANDRADE 
CPF nº 095.777.324-29 
Endereço: Rua João Dantas da Silva, 11 - Centro 
São José do Brejo do Cruz/PB. 

CONVOCAÇÃO 

Vimos através deste. CONVOCAR V. s• a comparecer a sede desta 
Secretaria, no prazo de até cinco (OS) dias do recebimento desta 
visando a assinatura do Contrato de Venda destinado à aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, nos termos do Processo Licitatórlo 
n• 018/2024 - Dispensa n• 007/2024. 

Atenciosamente, 

São José do Brejo do Cruz/ PB, 14 de maio de 2024. 

EDILMA LOPES TEIXEIRA 
Coordenadora de Apoio Administrativo 
Alas de Registro de Preços, Termos de Credenciamento e Contratos 
Administrativos 
Portaria nº O l l /2023 

Publicado por: 
Edil.ma Lopes Teixeira 

Código ldentlficador:935231 A3 

SECRETARIA i\fUNfClPAL DE ADI\UNlSTRAÇÃO 
CONVOCAÇÃO -SR. JOÃO NUNES 

Ao llmºSr 
JOÃO NUNES 
CPF nº 395.049 .2 14-34 
Endereço: Sítio Cajueiro - Zona Rural 
Catolé do Rocha/PB 
CONVOCAÇÃO 

Vimos através deste, CONVOCAR V. s• a comparecer a sede desta 
Secretaria, no prazo de até cinco (OS) dias do recebimento desta 
visando a assinatura do Contrato de Venda destinado à aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacion.al 
de Alimentaçio Escolar/PNAE, nos termos do Processo Licitatórlo 
n• 01812024- Dispensa n• 007/2024. 

Atenciosamente, 

São José do Brejo do Cruz/ PB, 14 de maio de 2024 

EDILMA LOPES TEIXEIRA 
Coordenadora de Apoio Administrativo 
Atas de Registro de Preços, Termos de Credenciamento e Contratos 
Administrativos 
Portaria nº O l l /2023 

Publicado por: 
Edilma Lopes Teixeira 

Código ldentlfieador:7EC7C759 ------------ -- --------

AD!\11!'11STRAÇÂO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE T AIPU-PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2024. DOTAÇÃO: Ren1rsos 
ttio Vinculados de lmpostos: 10 301 1004 203 1 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Saúde - Outros RecursO'S 
02.080 Fundo Municipal de Saúde 1 O 303 1004 2033 Bloco de 
Manutenção das Ações e SerYiços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 16350000 Royalties do Petróleo 
e Gás Natural vinculados à Saúde 15001002 Recursos não Vinculados 
de Impostos - Saúde 15001000 Rccun;os Livres (Ordinário) 3390.30 
99 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São Miguel de Taipu e: CT N" 00046/2024 - 29.04.24 -
PHARMAPLUS LTDA - RS 7.784,00; CT Nº 00047/2024 - 29.04.24 
- CJRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 18.240.00; CT Nº 
00048/2024 - 29.04.24 - DROGAFONTE LTDA - R$ 83.240,00; CT 
Nº 00049/2024 - 29.04.24 - ATIVA MEDlCO CIRURGICA L ffiA -
R$ 5.000.00; CT N" 00050/2024 - 29.04.24 - NNMED -
DlSTRJBUlCAO, fMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - RS 12.932,00; CT Nº 00051/2024 -
29.04.24-CIRUFARMA COMERCIAL LTDA- R$ 6.160,00; CT Nº 
00052/2024 - 29.04.24 - MCW PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES - R$ 38.140.00. 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código ldcntificador:EECCB6E4 

ADMINISTRAÇÃO 
A VISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

0001312024 

1-:STADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICCPAL DE SÃ.O MIGUEL DE TAIPÚ 
A VISO DE LICIT AÇ.'.\O - PREGÃO ELETRÔ'NICO 1''" 
00013/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio. sediada ua Rua Gentil Lins. 127 - Centro - São Miguel de 
Taipu - PB. por meio do s ite www.portaldccompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de RcgistTo de Preços objetivando contratações 
futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESRUTURAS PARA 
EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE 
DO MUNlCIPIO DE SÃO MIGUEL DE T AIPU- PB. Abertura da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de Maio de 2024. Início da fase 
de lances: 09: 15 horas do mesmo dia. Referência: horário de Brasília -
DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº l 4. IJ3/2 l ; Lei Complementar nº 123/06; ~Teto Federal 
nº 11 .462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Infonnações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis no 
endereço supracitack>.& 
mail:pmsmt.licitacao202l@gmail.com.Edital:www.saomigueldetaipu. 
pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 14 de Maio de 2024 

El/EL BRITO S/lVA 
Pregoeiro Oficial 

www.diariomunicipal.eom.br/ famup 7 1 
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Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identíficador:D2533F43 

ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICJT AÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 

00014/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ 
A VISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00014/2024 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São Miguel de 
Taipu - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico. do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECL\iENTO PARCELADO DE MATERlAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS 
SECRl:.1ARJAS DO MUNICIPlO. Abertura da sessão pública: 13:00 
horas do dia 28 de Maio de 2024. Início da fase de lances: 13:15 horas 
do mesmo dia. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06: Decreto Federal nº 
11.462/2., ; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22: e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.E-mail: 
pmsmt.licitacao202 l @ gmai1.com.Edital: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes;www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br;\\v.w.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - J>B, 14 de Maio de 2024 

ELIEL BRITO SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código ldentificador:4C30A372 

ESTADO DA PARA(BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

CPL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Jli• D\1"00003/2024 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFElTURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

A VISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00003/2024 

A Prefeitura Municipal de Sapé manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, 
com base no Art. 75, inciso li, da Lei 14.133/21, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte c 
Equiparados, que objetiva: Contratação de empresa especializada em 
lançamentos de eventos de segurança do trabalho dos servidores da 
Prefeitura Municipal de Sapé no eSocial. O interessado poderá obter o 
respectivo Tenno de Referência com a especificação do objeto 
pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Orcine 
Fernandes, SI\\"" - Centro - Sapé - PB, ou acessando: 
www.sapc.pb.gov.br. O referido órgão de contratação estará 
recebendo as propostas até o dia 20 de Maio de 2024, nos horário e 
endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também 
pelo e-mail: cplsapel@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06: Decreto Municipal nº 3052/23; Decreto 
Municipal nº 3053/23; Decreto Municipal nº 3.160/24; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
úteis, no endereço supracitado.Teltifone: (83) 99416-4164. 

Sapé - PB, 15 de Maio de 2024 

WBLLYSON DO NASCIMENTO ARAUJO­
Presidente da Comissão 

Publicado por. 
Elaine Cunha da Silva 

Código ldentificador:848AFEA4 

CPL 
PREGÃO ELETRÓ~ICO Nº 00005/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2024 
Torna público que fará reali7,.ar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Orcinc Fernandes, S/Nº - Centro - Sapé -
PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: Aquisição parcelada de Leite e Suplementos, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 
Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 29 de Maio de 2024. 
lnício da fase de lances: 10:01 horas do dia 29 de Maio de 2024. 
Referência: horário de Brasíüa - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto federal nº 11.462/23; Decreto 
Municipal nº 3052/23; Decreto Municipal nº 3053/23; Decreto 
Municipal nº 3134/23; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 boms dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 
994164164.E-maiJ: cplsapel @gmail.com.Edital: 
www.sape.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
hu-ps://www.portaldccompraspublicas.com.br: www.gov.br/ pncp. 
Sapé - PB. 14 de Maio de 2024 

WELLYSON DO NASCIMENTO ARAÚJO­
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código ldentificador:810D4779 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 109/2024 SAPÉ. 14 DE MAIO DE 2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAPÉ, 
Estado da Paraíba. no uso das atribuições que lhe confere o art. 68. 
inciso XI ele o art. 88, inciso 1, todos da Lei Orgânica do Município 
de Sapé. 

RESOLVE : 

Nomear a senhora JOICELENE FERREIRA DA COSTA DO 
NASCli\lE~TO. para exercer o cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO POLÍTlCA- SEARP, 
slmbolo CADS-01. Os efeitos desta portaria retroagem a OI de maio 
de 2024. 

Gabinete do Prefeito, em 14 de maio de 2024. 

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Lidiane Araújo do Nascimento 

Código Identificador. F423 l 80C 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/05/2024 às 11 :31 :39 foi protocolizado o documento 
sob o Nº 58801/24 do Aviso da Licitação nº 00013/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o) 
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos 
encaminhados por Elly Martins Norat. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Número da Licitação: 00013/2024 

odalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
ipo do Objeto: Compras e Serviços 

Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: Não Disponível 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB 
Data do Ato: 15/05/2024 
Data e Hora do Certame: 28/05/2024 09:00:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento 

Edital da Licitação 
Informado? 

Sim 

João Pessoa, 16 de Maio de 2024 

'(~~iJ Assinado Eletronicamente 
conroone LC 18193. alterada pela LC 91/2009 e 

pelo Regwnento lntomo, a11era<1o pela 
RA TC 18/2009 

Autenticação 

5a62cdb3bc2ab70169aabe268d4982b9 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 58801/24. Data: 16/05/202411 :31 . Responsável: tramita. 
Impresso por enorat em 16/05/2024 11 :31 . Validação: 8084.09E1 .1293.79DE.DFD8.EBBD.E144.1869. 
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